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Estado de Educação, a candidata abaixo relacionada, em virtude de
aprovação e classificação em Concurso Público, realizado em 2004,
homologado em 07 de janeiro de 2005, na conformidade do Edital pu-
blicado no Diário Oficial de 23 de setembro de 2004, retroagindo os
efeitos das nomeações às datas correspondentes ao início dos res-
pectivos exercícios.

COORDENADORIA REGIONAL METROPOLITANA IV

DISCIPLINA: M AT E M Á T I C A
MATRÍCULA: 919473-9
NOME: DANIELE FERREIRA TORRES
ADMISSÃO: 27/2/2007

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº SEI-E-03/033/148/2019,

DECRETA a DEMISSÃO do servidor DIRCEU SILVESTRE DOS SAN-
TOS NETO, Professor Docente I, Identidade Funcional n.º 5020226-0,
Matrícula nº 3050974-9, Vínculo 01, da Secretaria de Estado da Edu-
cação - SEEDUC, em razão da prática de conduta enquadrada no ar-
tigo 52, V e § 1º, do Decreto-Lei nº 220/1975, regulamentado pelo
Decreto nº 2.479/1979.

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso de
suas atribuições constitucionais e legais

R E S O LV E :

CESSAR OS EFEITOS, nos termos do § 6º do art. 35, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova re-
dação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a con-
tar de 20 de julho de 2022, que designou o Encarregado JOÃO
EDUARDO LOPES DE ARAÚJO, ID Funcional nº 4323068-7, para,
sem prejuízo de suas atribuições, responder, eventualmente, pela As-
sessoria de Contabilidade Analítica, da Presidência, da Fundação Tea-
tro Municipal do Rio de Janeiro - FTM/RJ, da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa, nas suas faltas e impedimentos legais.
Processo nº SEI-180005/000624/2022.

Id: 2411466

Despachos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 25 DE JULHO DE 2022

PROCESSO Nº SEI-040053/000070/2022, DE 05/07/2022 - Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária - 3º Bimestre - Exercício 2022.

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº SEI-E-03/002/1142/2019,

DECRETA a DEMISSÃO do servidor MELCHISEDEC DOS SANTOS
GOMES, Professor Docente I, Identidade Funcional nº 570522-3, Ma-
trícula nº 960231-9, Vínculo 02, da Secretaria de Estado da Educa-
ção - SEEDUC, em razão da prática de conduta enquadrada no ar-
tigo 52, V e § 1º, do Decreto-Lei nº 220/1975, regulamentado pelo
Decreto nº 2.479/1979.

DECRETO DE 25 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/008/4883/2016,

R E S O LV E :

EXONERAR, e x - o ff i c i o , ROSANA FÁTIMA DUARDE DE ABREU, Ma-
trícula 3534073-8, Merendeira, da Secretaria de Estado de Educação,
na forma do art. 16, §único, item 2, do Decreto-Lei estadual nº
220/75.

Id: 2411280

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 26 de Julho de 2022 às 01:50:59 -0300.

aandrade
Realce


